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EMENTA

PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO 

PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 

GRAVIDADE CONCRETA. MODUS OPERANDI. 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ENVOLVIMENTO DE 

ADOLESCENTES. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. 

IRRELEVÂNCIA IN CASU. MEDIDAS CAUTELARES 

DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, aos 
requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, 
revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o 
periculum libertatis.

2. No caso, a prisão preventiva está justificada, pois a decisão  
demonstrou que o recorrente é membro de organização criminosa 
composta de 16 pessoas – inclusive com participação de 
adolescentes –, especializada na prática de receptações, roubos e 
furtos de estabelecimentos comerciais mediante emprego de 
arma de fogo, restrição de liberdade às vítimas, rompimento de 
obstáculos, tudo isso em conexão de atividades com o grupo 
criminoso Primeiro Comando da Capital – PCC, cabendo ao ora 
recorrente a tarefa de receptar os bens roubados e furtados e 
financiar a organização criminosa, realizando inclusive 
"encomendas" de itens para serem subtraídos pelos comparsas. 
Assim, a prisão se faz necessária para garantir a ordem pública, 
evitando o prosseguimento das atividades criminosas 
desenvolvidas.

3. Conforme magistério jurisprudencial do Pretório Excelso "a 
necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de 
integrantes de organização criminosa enquadra-se no conceito 
de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação 
cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva" (STF, 
Primeira Turma, HC n. 95.024/SP, relatora Ministra Cármen 
Lúcia, DJe 20/2/2009). 

4. Condições subjetivas favoráveis do agente, por si sós, não 
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impedem a prisão cautelar, caso se verifiquem presentes os 
requisitos legais para a decretação da segregação provisória.

5. Os fundamentos adotados para a imposição da prisão 
preventiva indicam, no caso, que as medidas alternativas seriam 
insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a prática de 
novos crimes.

6. Recurso ordinário desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

 

  

Brasília, 21 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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